
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
Superintendência de Projetos Prioritários - Diretoria de
Apoio Administrativo

 

Ofício SEMAD/SUPPRI APOIO ADM nº. 132/2022
Belo Horizonte, 07 de julho de 2022.

À
Gerdau Açominas S.A.
A/C: Francisco de Assis Lafetá Couto 
Mina Várzea do Lopes, Rodovia BR-040, KM 579 
35457-899 - Itabirito/MG
  
Assunto: Encaminha Certificado de Licença Ambiental nº 6433 -
Empreendimento: Gerdau Açominas S.A/Continuidade das Operações
Várzea Leste Norte (VLN) - PA/SLA/Nº 6433/2021
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0047705/2021-07].
 

Prezado Senhor,
Comunicamos que o pedido de Licença Prévia, Licença de Instalação e

Licença de Operação Concomitantes (LP+LI+LO), referente ao
Processo Administrativo nº 6433/2021, do empreendedor Gerdau Açominas S.A/
Continuidade das Operações Várzea Leste Norte (VLN) CNPJ 17.227.422/0142-38,
para as atividades de Lavra a céu aberto - Minério de Ferro, Produção bruta:
1.500.000 t/ano e Pilhas de rejeito estéril - Minério de ferro, Área útil: 18,47 ha, sem
critério locacional, enquadradas na DN COPAM nº 217, de 2017, sob os códigos A-
02-03-8 e A-05-04-7, localizado no município Itabirito/MG, foi deferido pelo
Superintendente de Projetos Prioritários no dia 06 de julho de 2022.

Dessa forma, encaminhamos o Certificado de Licenciamento Ambiental
Concomitante nº 6433/2021 49284217, a capa do Parecer nº
40/SEMAD/SUPPRI/DAT/2022 49219584 e o Parecer Único nº 49220711 49220711,
para conhecimento, acompanhamento e cumprimento das condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Técnica
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Superintendência de Projetos Prioritários

Documento assinado eletronicamente por Camila Porto Andrade, Diretora,
em 07/07/2022, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 49325524 e o código CRC 49402B48.

Referência: Processo nº 1370.01.0047705/2021-07 SEI nº 49325524
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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